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Introdução 

Moçambique é um país rico em recursos naturais. Na nossa terra existem paisagens bonitas, 

com rios e montanhas, tem mato, animais bravios e florestas. Os recursos servem para o bem-

estar dos homens. Devem ser utilizados numa maneira Sustentável para que os nossos filhos e 

netos também possam beneficiar-se das riquezas. As nossas florestas são usadas para 

consumo próprio da população rural; os camponeses buscam lenha e usam a madeira para a 

construção. Também existe exploração comercial. As empresas madeireiras pagam uma taxa 

para receber uma licença para o corte das árvores. Um valor de 20 % desta taxa pertence às 

comunidades das zonas onde se efectua a exploração florestal.  

 

Com esta brochura queremos informar sobre as regras aplicáveis para a exploração dos 

recursos florestais no nosso país. As normas encontra-se na Lei n.º 10/99 de 22 de Dezembro 

(Lei de Florestas e Fauna Bravia - abreviada a seguir por LFFB), no regulamento (aprovado 

pelo Decreto no 12/2002 de 6 de Junho - Reg. LFFB) e no Diploma Ministerial n.º 93/2005 de 

4 de Maio sobre Distribuição de Receitas às Comunidades Locais. 

 

Pretende-se que a presente brochura seja um instrumento informativo para a população nas 

zonas rurais, onde existe exploração de madeira. Mais concretamente, o documento trata de 

queimadas descontroladas, consumo próprio, os mecanismos de licenciamento de produtos 

florestais e a participação das comunidades no processo de atribuição das licenças e na gestão 

de recursos naturais, de taxas das licenças e receitas para as comunidades. 
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1. Queimadas descontroladas 

Exemplo 1: A Bia e o Tomás querem caçar ratos e outros animais selvagens na floresta 

próxima da sua aldeia para servir de caril no almoço. Para isso, acendem fogo e queimam toda 

a erva, os arbustos e as árvores daquele lugar. Neste momento vem um funcionário da 

Direcção Distrital da Agricultura e leva os dois à cela na polícia. Este funcionário tem o 

direito a deter a Bia e o Tomás? 

 

 

Quando é que deve fazer queimada? 

 

É expressamente proibido fazer queimadas em todas áreas cobertas pelos parques nacionais, 

com excepção nas zonas de acampamento e com permissão prévia dos gestores do Parque e 

ainda para uso domestico para os residentes dentro dessa área, e não é permitido fazer 

queimada para desbravar mata para fins agrícolas e nem para caçar animais. Por isso, 

qualquer pessoa que for encontrado a fazer queimadas em lugares onde isto não é permitido é 

condenado à pena de prisão até um ano e multa correspondente ao estrago cometido (art. 40° 

da LFFB). 

 

A pena de prisão e de multa acima referida é aplicada a todo infractor, incluindo os membros 

das comunidades locais, que forem encontrados a fazer queimadas descontroladas. Essas 

penas são aplicadas pela policia de Moçambique e pelos Tribunais existentes. Para isso é 

preciso que a comunidade dê queixa das pessoas quando encontrarem a fazer queimadas, às 

autoridades quando conhecem as suas residências e quando não conhecem devem deter e 

levar as autoridades do parque ou a esquadra da policia, para aplicação das penas. 

 

Resposta do exemplo 1: A atitude do funcionário de agricultura é certa, pelo facto de a Bia e 

o Tomás terem cometido uma infracção punida pela lei, uma vez que a Lei de Florestas e 

Fauna Bravia proíbe fazer queimadas descontroladas. 
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2. Exploração para consumo próprio 

Exemplo 2: O João vive numa comunidade no Distrito de Meconta, Província de Nampula 

em Moçambique. Ele foi ao mato buscar lenha para cozinhar. Apereceu um amigo dele e disse 

que era proibido buscar lenha sem licença para exploração florestal. 

 

A exploração dos recursos florestais em Moçambique normalmente carece de licença. Apenas 

quando for para o consumo próprio das comunidades não se aplica esta norma (art. 9º da 

LFFB). 

 

O que é consumo próprio (art. 1º n.º 9 da LFFB)? 

Consumo próprio é a exploração florestal praticada pelas comunidades locais sem fins 

lucrativos. Os habitantes das comunidades podem - para a satisfação das suas necessidades de 

consumo e artesanato – buscar lenha e cortar árvores. A exploração é limitada pelos 

respectivos hábitos e costumes. É permitida em qualquer época do ano. Não é preciso pagar 

taxas de exploração florestal. Os produtos extraídos para consumo próprio só podem circular 

dentro da área do Posto Administrativo em que a comunidade está inserida (art. 15º do Reg. 

da LFFB).  

 

Nota: Nos limites dos parques nacionais, nas reservas nacionais e nas zonas de uso e de valor 

histórico-cultural existem regras especiais. O que foi dito só aplica-se fora daquelas zonas 

protegidas. 

 

 

Resposta do exemplo 2: O João apenas busca lenha para o uso doméstico. Ele não quer 

vender a lenha. A floresta para onde foi não fica dentro duma área protegida. Portanto só 

explora para consumo próprio. Ele pode colectar lenha todo o ano, não precisa pagar uma 

taxa. 
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3. Regimes de exploração florestal 

Exemplo 3: O Manuel é dono duma empresa madeireira. Ele tem uma licença para explorar 

madeira no Distrito de Moma, Província de Nampula em Moçambique. Ele não gosta quando 

os camponeses buscam lenha na área, para qual recebeu a licença. Por isso, um dia, quando a 

Lurdes queria entrar naquele sítio, não a deixou entrar. A Lurdes quer saber se ele tem razão, 

porque a área onde ele tem direito de exploração, fica perto da comunidade. Os outros sítios 

ficam longe. 

 

A exploração dos recursos florestais e faunísticos fora do consumo próprio carece duma 

licença ou dum contrato de concessão florestal (art. 9º e 14º da LFFB). Estes autorizam a 

exploração para fins comerciais, industriais ou energéticos (art. 15º n.o 1 do Reg. da LFFB e 

art. 25º n.o 2 do Reg. da LFFB). Podem ser cortadas árvores nas florestas produtivas e nas 

florestas de utilização múltipla (art. 15º n.o 1 e 16 n.o 1 da LFFB). 

 

A exploração deve salvaguardar todos os direitos de terceiros existentes dentro da área da 

exploração. O explorador deve admitir o livre acesso das comunidades locais e não deve 

dificultar a utilização de plantas e animais que estas necessitam para a sua subsistência (art. 

18º da LFFB). 

a) Licença simples (art. 15º da LFFB) 

A licença simples permite a exploração de certas quantidades de madeira e só dentro dum 

prazo fixado. A quantidade máxima é 500 metros cúbicos, o prazo máximo é um ano. Este 

período pode ser renovado por mais um ano. A licença simples é aplicável para exploradores 

nacionais, sejam singulares ou colectivos. Também as comunidades locais podem adquirir 

esse tipo de licença.  

 

A cada operador nacional apenas pode ser emitida uma licença simples válida por um ano até 

o limite de 500 metros cúbicos (art. 16º n.o 2 do Reg. da LFFB). O pedido para obter uma 

licença simples deve ser submetido no Serviço Provincial de Florestas e Fauna Bravia entre o 

dia 2 de Janeiro a 15 de Fevereiro de cada ano, em que o requerente pretende explorar (art. 

17º n.o 1 do Reg. da  LFFB). É preciso ser incluído um plano de maneio simplificado (art. 15º 
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n.o 1 da LFFB, art. 18º no 1, f) do Reg. da LFFB). A licença é emitida pela direcção provincial 

(art. 21º do Reg. da LFFB). 

 

Resposta do exemplo 3: O Manuel não pode privar as comunidades locais de buscar lenha na 

área onde ele está a explorar madeira. Ele tem de permitir que a comunidade local possa 

utilizar os recursos naturais de que estes necessitam para a sua subsistência. A Lurdes tem 

direito de entrar naquele sítio onde quer buscar lenha. Ela pode solicitar à ajuda das 

autoridades da agricultura. 

b) Contrato de concessão florestal 

O contrato de concessão florestal pode ser celebrado por pessoas singulares ou colectivas, 

nacionais ou estrangeiros e pelas comunidades locais, quando cumpram com os requisitos 

para a exploração florestal (art. 16º da LFFB e art. 25º do Reg. da LFFB). É estabelecido para 

um prazo máximo de 50 anos, renovável por iguais períodos. O contrato é assinado pelo 

Governador Provincial, representando o Estado (art. 28º n.o 1 do Reg. da LFFB). Para o efeito 

é preciso um plano de maneio aprovado pelo sector (art. 16º n.o 1 da LFFB). 

 

 

 

 



Exploração Florestal, KAS 2006 7 

c) Participação das comunidades locais 

Exemplo 4: Artur, grande empresário da praça, pretende explorar madeira na localidade de 

Nacuma, informa aos residentes que vai explorar aquela área e, de seguida vai a direcção da 

agricultura para ser concedida a área. O Artur pode explorar a área sem ouvir a população? 

 

No processo da atribuição de concessão florestal ou de licença simples a administração local 

deve consultar as comunidades locais abrangidas (arts. 18º n.º 1 e), 17º n.o 2 da LFFB). A 

auscultação será feita na presença do próprio requerente ou seu representante. As despesas da 

consulta são pagas pelo requerente (art. 35º n.o 1 Reg. LFFB). 

 

A administração local convoca a comunidade local. Deve expressamente e claramente indicar 

o objectivo do encontro. O convite deve ser entregue pelo menos 15 dias antes do dia fixado 

(art. 36º n.o 1 do Reg. da LFFB). 

 

 

 

A consulta deve ser presidida pelo Administrador Distrital ou o Chefe do Posto 

Administrativo por delegação daquele. Poderão estar presentes na consulta, como 

observadores, todos os interessados, incluindo as ONG’s que trabalham na área. Na consulta 

os membros da comunidade (homens e mulheres) discutem sobre o assunto, até que cheguem 
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a um consenso. Deve ser documentado o resultado da discussão entre os membros de 

comunidade. É preciso a assinatura por, pelo menos, dez membros da respectiva comunidade 

(art. 36º n.o 2 a 4 do Reg. da LFFB). 

 

Resposta do exemplo 4: Para o empresário Artur ser atribuído a concessão de exploração 

florestal tem que fazer uma auscultação previa ou renegociação junto das comunidades locais 

da área onde ele pretende explorar. Para este efeito o Artur tem que trabalhar em coordenação 

com a Administração do Distrito. 

d) Período de defeso geral 

Exemplo 5: Os trabalhadores do Manuel do exemplo 3 normalmente ficam de férias em 

Janeiro e Fevereiro, mas costumam cortar árvores a partir do dia 1 de Março. O Pedro, líder 

comunitário duma comunidade quer saber, se o madereiro não tem que deixar a floresta 

descansar até o dia 31 de Março. 

 

Existe um período de defeso geral, que decorre de 1 de Janeiro a 31 de Março de cada ano. 

Durante este período que coincide com a reprodução das árvores, é proibido exercer a 

exploração com licença ou contrato de concessão florestal (art. 32º da LFFB e art. 13º do Reg. 

da LFFB). Durante o período de defeso é proibido o abate, arraste e o transporte de produtos 

florestais da zona de corta até a junta principal (art. 13º n.o 3 do Reg. LFFB).  

 

O Regulamento da Lei de Florestas e Fauna Bravia prevê uma multa de 30.000,00 MTn para a 

exploração florestal no período de defeso (Anexo III n.o 1 do Reg. da LFFB). 

 

Resposta do exemplo 5: O Sr. Pedro não pode explorar a floresta no dia 1 de Janeiro a 31 de 

Março, porque este período é de defeso geral para a exploração florestal. Em caso de as 

comunidades encontrar exploradores florestais nesta época do ano devem comunicar às 

autoridades da agricultura. Estas vão aplicar as multas adequadas.  

e) Taxas de exploração florestal 

Para a exploração e utilização florestal os titulares de licenças e concessões devem pagar 

taxas ao estado (art. 100º n.º 1 e tabela II do Reg. da LFFB). 
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Os valores das taxas são: 

- Entre 100 e 2.000 MTn por m3 segundo o valor das espécies de madeira; 

- Entre 100 e 150 MTn por estere para materiais de construção com diâmetro inferior a 

20 cm, espécies de 3ª e 4ª classe; 

- 10 MTn por estere de lenha; 

- 100 MTn por tonelada de cascas, gomas, resinas, raízes, folhas, frutos, sementes e 

outros produtos do mato. 

 

Também a Lei de Florestas e Fauna Bravia prevê que 15 % das taxas cobradas pelo Estado 

sejam destinados ao reflorestamento e 20 % ao benefício das comunidades locais da área onde 

foram extraídos os recursos (art. 35º da LFFB; art. 101º e 102º do Reg. da LFFB). 
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f) Reflorestamento 

O Estado promove a recuperação de áreas degradadas através de plantações florestais, de 

preferência nas dunas, nas baixas dos rios e lagos e outras áreas em perigo de degradação (art. 

27º da  LFFB).  

 

Também promove plantações florestais para fins comerciais, industriais ou energéticos, 

consoante às características ecológicas da zona (art. 28º da LFFB). Qualquer pessoa singular 

ou colectiva nacional ou estrangeira bem como as comunidades locais podem ser titulares de 

plantações florestais e proceder a sua exploração, salvo aprovação dos Serviços Provinciais de 

Florestas e Fauna Bravia (art. 37º do Reg. da LFFB). 

g) Exportação 

Exemplo 6: O empresário Artur do exemplo 4, depois de explorar a madeira pode 

comercializá-la e exportar os toros? 

 

A exportação de madeira das espécies da primeira classe só é permitida após o seu 

processamento. À primeira classe pertencem, por exemplo, chanfuta, mecrusse, umbila e 

jambire. Considera-se madeira processada depois de transformação primária de toros em 

tábuas, pranchas, travessas, barrotes, réguas de parquete e folheado (art. 12º do Reg. da 

LFFB). Madeira das espécies preciosas das outras classes pode ser exportada em toros, sem 

processamento anterior. 

 

Resposta do exemplo 6: O Artur não pode exportar madeira em toros para tal. Antes tem que 

transformâ-la em tábuas, pranchas, travessas, barrotes, réguas de parquete ou em folheado. Se 

ele não processar a madeira e exportar comete uma infracção prevista na alínea d) do n.º 1 do 

art. 41 da LFFB e é suposto a pagar uma multa. 
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h) Corte fora da área 

As vezes acontece que as empresas madeireiras cortam árvores fora das áreas para qual a 

licença foi concedida. Quais são os procedimentos neste caso? 

 

Primeiro é que o madeireiro comete um acto ilegal. Esta acção é punida com uma multa de 

2.000,00 MTn a 100.000,00 MTn, conforme o art. 41 n.º 1, a) do Reg. da LFFB. Cada pessoa 

que descobrir um corte de madeira fora da área de concessão deve informar as pessoas 

responsáveis, que são os fiscais florestais ou a Administração do Distrito. Conforme o art. 112 

do Reg. da LFFB da multa aplicada ao infractor destinam-se 50 % às comunidades locais ou a 

qualquer cidadão que tiver denunciado a infracção. 

 

4. Participação das comunidades locais na gestão dos recursos naturais 

Exemplo 7: O Sr. Artur quer expandir a sua área de exploração de madeira até perto das 

residências e nos lugares que a comunidade usa para extracção de lenha. A comunidade não 

concorda com as pretensões do Artur porque ficariam privadas das áreas onde estes residentes 

tiram lenha. O que é que a comunidade deve fazer para que o Artur não continue com as suas 

pretensões? 

 

A Lei de Florestas e Fauna Bravia prevê uma gestão participativa dos recursos naturais. Por 

isso são criados conselhos locais de gestão de recursos – COGEP (art. 31º da LFFB). Estes 

regulam-se pela legislação sobre o associativismo (art. 95º do Reg. da LFFB). Os conselhos 

locais trabalham ao nível distrital. 

 

Os conselhos locais de gestão de recursos são constituídos por: 

- Representantes das comunidades locais; 

- Pessoas singulares ou colectivas (sector privado); 

- Associações ou ONG’s; 

- Estado. 
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Conforme o Art. 97 do Reg. da LFFB os conselhos locais de gestão de recursos florestais 

e faunísticos:  

- Participam no procedimento de pedidos de exploração de recursos naturais; 

- Realizam actividades que contribuem à sustentabilidade da exploração dos recursos e 

ao melhoramento das condições de vida das comunidades locais; 

- Resolvem os conflitos entre os diferentes intervenientes na utilização e exploração dos 

recursos naturais; 

- Participam na fiscalização junto com o Estado; 

- Participam no melhoramento das políticas e da legislação da matéria; 

- Realizam actividades para controlar as queimadas; 

- Participam na elaboração dos planos de maneio. 

 

Assim todas as comunidades podem escolher representantes delas para colaborar nos COGEP 

do Distrito. Têm a possibilidade de apresentar os seus interesses em relação aos recursos 

florestais e compartilhar nas decisões tomadas. 

 

Resposta do exemplo 7: A comunidade deve criar um Conselho local de gestão de recursos – 

COGEP. Este será responsável para o acompanhamento do processo de exploração florestal 

na comunidade. Depois de estabelecido o Conselho este vai convidar o Sr. Artur a uma 

reunião e apresentar as suas preocupações. Juntamente vão coordenar as actividades. 

 

 

5. Receitas para as comunidades 

Exemplo 8: Luís, residente na comunidade, onde o Sr. Artur explora madeira, interroga, 

porque é que o Sr. Artur diz que com a exploração a comunidade se beneficia de 20%. Ele 

quer saber, como devem fazer para terem esse benefício? 

 

O n.o 5 do art. 35º da LFFB e o art. 102º do Reg. da LFFB constatam que ao benefício das 

comunidades locais da área onde foram extraídos os recursos destinam-se 20% das taxas de 

exploração. 
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Devem ser consignados 20% das taxas e tarifas para: 

- Abate de animais cuja caça é permitida; 

- Exploração de recursos florestais; 

- Acesso aos parques e reservas nacionais; 

- Exploração de coutadas e safaris fotográficos. 

a) Como é que a comunidade se beneficia dos 20% da taxa? 

De acordo com o Diploma Ministerial n.º 93/2005 compete à entidade licenciadora promover 

a criação de comités de gestão e o registo dos seus membros, em coordenação com a 

Administração do Distrito ou do Posto Administrativo, as associações e organizações não 

governamentais, e os operadores ou requerentes a partir do início do processo de identificação 

da área e dos recursos naturais, e da consulta, auscultação ou negociação com as comunidades 

locais. 

b) Como é que a comunidade pode estabelecer um comité? 

Cada comunidade local beneficiária dos 20 % será representada por um comité de gestão. O 

comité será constituído por pelo menos dez membros da comunidade, homens e mulheres. 

Eles devem registar, junto da Administração do Distrito ou Posto Administrativo, os seus 

nomes, idade, número e tipo de identificação e respectivo cargo. 

 

A entidade licenciadora deverá proceder ao registo das comunidades locais beneficiárias num 

livro específico, sendo a declaração do registo feita, condição para o acesso aos fundos. 

c) Como é que a comunidade pode gerir as receitas?  

As receitas consignadas a favor das comunidades locais têm o nome “Fundo comunitário”. Os 

comités de gestão devem abrir uma conta bancária em nome da respectiva comunidade local.  

 

As receitas serão depositadas pela entidade licenciadora através de transferência trimestral, 

acompanhada das informações sobre a origem das receitas, informando do facto as próprias 

comunidades e a Administração do Distrito. O comité de gestão deverá apresentar 

publicamente à respectiva comunidade local, o relatório anual sobre as actividades realizadas, 

as operações de aquisição de bens e serviços e os respectivos justificativos. 
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d) Como é que o comité pode abrir uma conta bancária?  

A conta bancária será movimentada por pelo menos 3 assinantes, membros do comité de 

gestão. A movimentação das contas bancárias sujeita os seus assinantes e os restantes 

membros do comité de gestão às normas de auditoria e relatórios de contas vigentes.  

 

Para a abertura duma conta no banco têm que seguir os passos seguintes: 

- A comunidade escreve uma declaração da sua assembleia assinada pelos membros 

de que conferem poderes àqueles representantes; 

- Os representantes devem trazer fotocópias de B.I.; 

- Declaração de uma organização ou entidade do Estado que tutela a associação da 

comunidade local; 

- Ter dinheiro para o depósito. 

 

e) O que é que o comité faz com o dinheiro? 

O comité utiliza o dinheiro para o benefício de toda a comunidade. Pode ser usado, por 

exemplo, para a construção a reabilitação duma escola ou de poços, para a construção duma 

moagem ou duma casa para o tribunal comunitário. 

 

Resposta do exemplo 8: Para que a comunidade se beneficie dos 20% ela deve criar um 

comité de gestão do “Fundo Comunitário”, e deve abrir uma conta no banco e gerir as 

receitas, seguindo o processo descrito neste capítulo. 
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Conclusão 

Nesta brochura vimos como é importante que as comunidades saibam das normas existentes 

sobre a utilização dos recursos florestais. Todos nós somos responsáveis para a nossa terra e o 

nosso país. Temos que ter cuidado com as nossas florestas é devemos explorá-las conforme o 

previsto na lei. 

 

Esperamos que todas as comunidades onde há exploração florestal mediante uma licença ou 

um contrato de concessão estabeleçam comités para obter os 20 % das taxas das licenças. 

 

 

 

 

 

 

 


